
Santo André, 27 de junho de 2024.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Comissão de Finanças e Orçamento - Presidente 
 
Referencia: 
Processo: nº 334/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 9/2024
 
Autoria:  Ver. Prof. Jobert Minhoca 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM nº 09/2024 que dispõe sobre a proibição de uso de sinais
sonoros (sirenes) nos estabelecimentos de ensino público no município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Determinar Relatoria das Comissões
 
Ação Realizada: Encaminhado
 
Descrição: 
Proposição: 25/06/2024
 
Parecer Comissões: 24/09/2024
 
 
 
Próxima Fase: Escolha do Relator - Comissão de Finanças e Orçamento
 
 
 
 
 
 
 

Solange Pelegrino Gama
 

Agente Legislativo I
 
 
 

Thiago de Araujo Cruz
 

Chefe de Núcleo de Apoio Legislativo 
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com o identificador 3300340035003000380031003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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